Prof. Luiz Dellore

OAB 2ª Fase – Civil


Defesa do réu – Contestação

* Objetivo da aula:

- Quais as formas de defesa do réu?

- O que se entende por contestação?

- O que pode ser alegado em uma contestação?

- Qual a diferença entre preliminar e mérito? E entre defesa direta e indireta?

- Quais matérias devem ser alegadas em preliminar e no mérito?

- O que decorre da alegação de defesa preliminar? E qual a conseqüência de uma defesa de mérito?

- O que são o princípio da eventualidade e o ônus da impugnação específica?

- Quais os requisitos formais de uma contestação?

- Quais as principais características das outras formas de defesa do réu?

- É possível ao réu provocar o ingresso de terceiros no processo?
- É possível ao autor se valer de alguma das formas de resposta do réu?
* O réu é citado para se defender (CPC, art. 213).

Buscando se defender, pode o réu apresentar em resposta (CPC, art. 297), basicamente:

- contestação (CPC, art. 300);

- exceção (CPC, art. 304); e

- reconvenção (CPC, art. 315).

* Contestação (CPC, art. 300): resistência do réu ao pedido do autor.

Toda a matéria de defesa deve ser alegada na contestação: princípio da eventualidade (CPC, art. 300, parte inicial).

Goldschmidt, sobre tal princípio:

“Em primeiro lugar, não me deste dinheiro algum; isso não é verdade. Em segundo lugar, se me deste o dinheiro, já devolvi, há um ano. Em terceiro lugar, tu me asseguraste que era um presente. E, finalmente, está prescrito e está pendente o juramento”.

A defesa apresentada pelo réu, na contestação, pode ser de mérito ou processual.

A defesa de mérito (CPC, art. 300 e 302) é baseada na relação jurídica material e pode ser:

a) direta: é a resistência propriamente dita às alegações da inicial (réu nega o fato em que é baseado o direito do autor; ou admite o fato, mas nega seu efeito jurídico).

b) indireta: as afirmações da inicial não são negadas, mas outro fato é trazido pelo réu (fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor – art. 326).

A apresentação de defesa de mérito busca a improcedência do pedido (prolação de sentença em que há resolução do mérito – CPC, art. 269).

No momento de se contestar, há o ônus da impugnação específica (art. 302, in fine). Ou seja, se determinado fato não for especificamente impugnado, presume-se seja verdadeiro.

Portanto, não é possível a apresentação de contestação por negativa geral – salvo nos casos do parágrafo único do art. 302 (advogado dativo, curador especial, MP).

Já a defesa processual (especialmente CPC, art. 301 – além dos arts. 267 e 295) refere-se à relação de direito processual (pressupostos processuais e condições de ação).

Defesas processuais trazidas pelo Código:

(CPC, art. 301)

I – nulidade de citação

II – incompetência absoluta;

III – inépcia da petição inicial (CPC, art. 295, p.u.);

IV – perempção;

V – litispendência;

VI – coisa julgada;

VII – conexão;

VIII – incapacidade de parte, defeito de representação ou falta de autorização;

IX – convenção de arbitragem;

X - carência da ação;

XI – falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar;

(CPC, art. 267)

I – indeferimento da inicial (CPC, art. 295)

A alegação de uma defesa preliminar pode acarretar:

(i) a extinção do processo sem resolução de mérito, desde que haja a respectiva previsão no CPC, art. 267 (ex.: coisa julgada – art. 301, VI c/c art. 267, V);

(ii) a possibilidade de correção da falha, pena de extinção (ex.: ausência de recolhimento de custas – art. 301, XI c/c art. 295, VI e art. 267, I)

(iii) a alteração do juízo que julgará a causa (ex.: incompetência absoluta – art. 301, II)

* no JEC, a incompetência acarreta extinção: art. 8° e art. 51, III.

É possível ao réu, ainda, provocar o ingresso de terceiro (o que é vedado no JEC [L. 9.099, art. 10] e no sumário, salvo em relação a contrato de seguro [art. 280]).

- pela nomeação à autoria (CPC, art. 62), em peça autônoma, antes da contestação – que irá interromper o prazo para sua apresentação (CPC, art. 67);

- pela denunciação da lide (CPC, art. 70), a ser apresentada em conjunto com a contestação (se na mesma peça, em preliminar);

- pelo chamamento ao processo (CPC, art. 77), a ser apresentado em conjunto com a contestação (se na mesma peça, em preliminar).

Além da apresentação dos argumentos de defesa (preliminar e mérito), deve ainda a contestação observar alguns aspectos formais, obtidos a partir dos incisos do art. 282 do CPC (petição inicial):

· endereçamento (I);

· nome das partes (II – qualificação, apenas se necessária alguma retificação);

· requerimento de provas (VI, e art. 300, parte final);

· conclusão (IV – pela extinção / remessa dos autos a outro juízo / improcedência do pedido; condenação no ônus da sucumbência);

· requerimento de juntada de procuração, com indicação do endereço do advogado (art. 39, I).

* Reconvenção (CPC, art. 315): ação proposta pelo réu (reconvinte) em face do autor (reconvindo), nos mesmos autos do processo já existente. É verdadeira nova demanda, que poderia ter sido ajuizada de forma autônoma. O CPC determina que haja conexão entre a matéria da reconvenção e o teor da inicial ou da contestação. Não cabe nas chamadas “ações dúplices” (ex.: possessórias; CPC, art. 922), no procedimento sumário e no JEC (procedimentos em que há “pedido em favor do réu”, na própria contestação – CPC, art. 278, § 1º e L. 9099, art. 31).

* Declaratória incidental (CPC, art. 5º e 325): ação declaratória proposta com o objetivo de transformar a questão prejudicial em questão principal da demanda – e com isso haverá a formação da coisa julgada também em relação a tal questão (questão prejudicial é aquela logicamente anterior ao pedido formulado pelo autor e de análise necessária quando da apreciação de tal pedido; porém, como não faz parte do pedido, não será objeto do dispositivo da sentença; – ex. a existência da dívida principal, em relação aos juros; a validade do próprio contrato, em relação a uma de suas cláusulas). Quanto ao procedimento, a declaratória incidental segue a lógica da reconvenção. Pode ser utilizada pelo autor ou pelo réu.

* Exceções (CPC, art. 304): determinadas matérias de defesa não devem ser apresentadas na contestação, mas sim em peça específica, denominada exceção. Autuada em apartado, esta peça suspende o prazo para a apresentação da contestação (CPC, art. 306). O Código prevê a utilização de exceção para matérias processuais, como: (i) incompetência relativa (CPC, art. 112); (ii) impedimento (CPC, art. 134); e (iii) suspeição (CPC, art. 135) – sendo que o autor pode se valer destas duas últimas.

* Impugnação ao valor da causa (CPC, art. 261): peça, apresentada conjuntamente com a contestação, tem por objetivo corrigir o valor dado à causa pelo autor. Autuada em apartado, não tem qualquer conseqüência em relação a prazos.

* Impugnação à Justiça Gratuita (art. 7º da L. 1060/50): peça que tem por objetivo afastar os benefícios da justiça gratuita, já concedidos à parte contrária pelo juiz. Deve o impugnante demonstrar a inexistência ou desaparecimento dos requisitos necessários à concessão da gratuidade de justiça. Autuada em apartado, não tem qualquer conseqüência em relação a prazos e pode ser utilizada por qualquer das partes.

* Exibição de documento (CPC, art. 355): quando um documento (ou coisa) estiver em poder da parte contrária ou de terceiro, o juiz pode determinar a exibição. Se perante terceiro, o juiz determina a citação, para resposta em 10 dias (CPC, art. 360).
* Incidente de falsidade documental (CPC, art. 390): tem por objetivo, como se percebe pelo próprio nome, apontar que algum documento juntado aos autos é falso. Se o documento tiver sido juntado na inicial, deve o réu apontar tal falsidade na própria contestação, em preliminar. Se o documento tiver sido juntado em qualquer outro momento, deve-se apontar o vício no prazo de dez dias (CPC, art. 390), em peça específica (incidente de falsidade documental). Suscitado o incidente, o processo será suspenso para que se decida quanto à autenticidade do documento (CPC, art. 394).

Em síntese, pode o réu no prazo de resposta:

1) Argüir exceção de incompetência, suspeição ou impedimento (CPC, art. 304);

2) Impugnar o valor da causa (CPC, art. 261);

3) Reconvir (CPC, art. 315);

4) Ajuizar ação declaratória incidental (CPC, art. 5o e 325);

5) Provocar o ingresso de terceiro: nomeando (CPC, art. 62); denunciando (CPC, art. 70) ou chamando (CPC, art. 77) –além disso, terceiro pode ingressar via assistência (CPC, art. 50) e oposição (CPC, art. 56);
6) Pleitear a exibição de documento da parte contrária ou de terceiro (CPC, art. 355)

7) Apontar a falsidade de documento (CPC, art. 390)

8) Na contestação (CPC, art. 300, 301 e 302):

a) em preliminar, apresentar defesa processual (CPC, art. 301);

b) impugnar o mérito, resistindo ao pedido do autor / apresentando fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

9) Se houver o deferimento do pedido de gratuidade de justiça, pode ainda o réu apresentar impugnação à justiça gratuita (L. 1.060/50, art. 7º)

Autor pode se valer de:
- exceção de suspeição e impedimento;

- ADI;

- denunciação;

- exibição de documento;

- falsidade documental;

- IJG

* Distinção entre as preliminares e o mérito.

(i) Ação de alimentos da filha, representada pela mãe, em face do pai:

a) ausência de procuração;

b) citação inválida;

c) desemprego do pai;

d) ajuizamento anterior de outra ação de alimentos, em trâmite;

e) pagamento da escola da filha, pelo pai;

a) preliminar – defeito de representação (art. 301, VIII)

b) preliminar – nulidade de citação (art. 301, I)

c) mérito

d) preliminar – litispendência  (art. 301, V)

e) mérito

(ii) Indenizatória decorrente de acidente de trânsito, proposta por Tício em face de Caio.

a) possibilidade de ocorrência de prescrição;

b) na petição inicial, da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão do que alega Tício;

c) os orçamentos de conserto do automóvel são de concessionárias notórias por apresentarem os preços mais elevados da cidade;

d) Caio não estava dirigindo nem é dono do carro;

e) não recolhimento das custas iniciais;

a) mérito (art. 269, IV – prejudicial)

b) preliminar – inépcia da inicial (art. 301, III e art. 295, p.u., II)

c) mérito

d) preliminar – ilegitimidade (art. 301, X)

e) preliminar – falta de prestação que a lei exige como preliminar (art. 301, XI)

* PEÇAS

1) Dario trabalhou como auxiliar de escritório na empresa Alpha Ltda., no período de janeiro a dezembro do ano passado. Antes disso, trabalhou durante 10 (dez) anos no Aeroporto de Congonhas em São Paulo, junto à pista de pouso de aviões. Sob o fundamento de que é portador de surdez adquirida no trabalho e que a moléstia profissional equipara-se a acidente de trabalho, Dario ajuizou ação de rito ordinário, visando responsabilizar a empresa Alpha Ltda. pelos prejuízos daí decorrentes. O pedido abrange o pagamento de uma pensão mensal vitalícia no valor equivalente ao salário anteriormente percebido, a título de compensação pela redução da sua capacidade laborativa, além de importância não inferior a 500 (quinhentos) salários mínimos, a título de danos morais.

QUESTÃO: Considerando que a ação foi distribuída na Comarca de São Paulo-SP e que a citação foi realizada há 10 (dez) dias, como advogado da Alpha Ltda., apresente a peça processual adequada para defender os interesses da empresa no processo.

O examinando deverá apresentar contestação, enfatizando que a responsabilidade civil do empregador por acidente de trabalho é de natureza subjetiva, nos termos do art. 7º, XXVIII, in fine, da Constituição Federal. Nesse sentido, deverá sustentar a falta de nexo de causalidade entre a surdez profissional alegada e o ambiente de trabalho na Ré, tendo em vista especialmente o seu emprego anterior. Deverá sustentar ainda a ausência de culpa, alegando que a Ré sempre cumpriu todas as regras de medicina e segurança do trabalho. Por fim, deverá contestar o excessivo valor da indenização pleiteada.

Acidente do trabalho em face do empregador: responsabilidade subjetiva (CC)

Acidente do trabalho em face do INSS: responsabilidade objetiva (L. 8.213/91)

O Tribunal, por unanimidade, conheceu do conflito e definiu a competência da justiça trabalhista a partir da Emenda Constitucional n. 45/2004, para julgamento das ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente do trabalho,
CC 7.204-1/MG, Ministro Carlos Britto, j. 29.6.2005
2) PARA ELABORAÇÃO DE PEÇA
Tiago adquiriu, da Magnum Eletrônica Ltda., aparelho portátil de rádio e reprodutor de CDs, pelo preço de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Passados quatro meses da compra, Tiago, sem ter antes procurado o serviço de atendimento ao consumidor da Magnum Eletrônica, dirigiu-se ao Juizado Especial Cível da Comarca de Vitória e ali aforou ação visando ao recebimento de indenização, porque desde o momento da compra havia percebido que a antena externa do aparelho estava danificada, o que impedia o rádio de funcionar. A indenização pedida era de R$ 600,00 (seiscentos reais), valor equivalente ao preço de aparelho de nível superior, o que, no entender de Tiago, ajuda-lo-ia a compensar os contragostos decorrentes da compra do aparelho danificado.

QUESTÃO: Na qualidade de advogado da Magnum Eletrônica, atue no seu interesse considerando que a audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera.

3) Júlio, Rubens e Marco Aurélio envolveram-se em acidente de trânsito da espécie comumente conhecida como "engavetamento", no qual Marco Aurélio abalroou o veículo conduzido por Rubens, que por sua vez colidiu com o dirigido por Júlio, utilizado para transporte autônomo de passageiros ("lotação"). Marco Aurélio encontrava-se, na ocasião, em velocidade acima da permitida para o local do acidente e seu veículo, conforme atestado em vistoria levada a cabo pelo órgão competente, não estava com o sistema de freios em ordem. Rubens, por sua vez, observava regularmente as leis de trânsito e seu veículo estava em perfeitas condições, mas ainda assim atingiu Júlio. Por causa dos danos causados a seu veículo, Júlio moveu ação, pelo rito próprio, contra Rubens, objetivando o recebimento da indenização correspondente.

QUESTÃO: Na qualidade de advogado de Rubens, atue em seu favor oportunamente. Considere que a ação tramita perante a 2a Vara Cível da Comarca de Santos, local do acidente.

O candidato deverá oferecer contestação, podendo sustentar preliminarmente sua ilegitimidade passiva, pois o verdadeiro causador do dano foi Marco Aurélio. No mérito, deverá alegar a inexistência do dever de indenizar, tanto pela não-caracterização da culpa, pois conduzia seu veículo sem incorrer em imprudência ou imperícia, quanto do nexo de causalidade, pois o acidente foi causado exclusivamente por ato de terceiro.

Não poderá haver denunciação da lide a Marco Aurélio, art. 280 do Código de Processo Civil.

4) Elisa, menor impúbere, nascida aos 13.08.2006, representada por sua mãe, Maria José, propôs demanda pretendendo a condenação de Luiz Otávio ao pagamento de pensão alimentícia no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, sob o fundamento de que o réu é pai da menor e tendo em vista a necessidade da menor e a possibilidade do réu.

Referida demanda está em curso perante a 1ª. Vara da Família e Sucessões do Foro Central de São Paulo/Capital.

Citado, Luiz Otávio procura um advogado e afirma que não está preocupado com a verba alimentar, e sim com os reflexos da paternidade, já que a menor poderá pleitear posteriormente o seu quinhão na herança e, por isso, quer que o advogado tome as iniciativas necessárias, dentro do processo em curso, para que a paternidade seja afastada e essa questão não possa mais ser discutida em nenhum outro processo.

QUESTÃO: Como advogado de Luis Otávio, elabore a peça processual adequada para satisfazer o interesse do cliente tal qual pretendido por ele. 

- o candidato deverá elaborar uma ação declaratória incidental, representada por uma demanda instaurada no curso do próprio processo, endereçando-a para o próprio juízo onde tramita o processo.

- em referida peça deve constar:

a) que foi apresentada contestação e que a paternidade é controvertida, pois está sendo negada;

b) que a paternidade é uma questão prejudicial;

c) que sobre a paternidade deverá pesar a autoridade da coisa julgada; 

d) a final, deverá ser feito pedido no sentido de que seja declarado que Luis Otávio não é pai; e

e) demais requisitos de uma petição inicial.

5) Joaquim, contribuinte do INSS (Instituto Nacional da Previdência Social), veio a falecer. Joana, alegando ser sua companheira, pleiteia em juízo que o INSS realize para si o pagamento das pensões previdenciárias. Referida demanda tramita perante a 3ª. Vara Federal de São Paulo/Capital. 

Maria, esposa de Joaquim, tomando conhecimento de referida demanda, antes mesmo do INSS contestá-la, procura advogado, pretendendo que este defenda os seus interesses, para que a entidade previdenciária seja condenada a lhe pagar as pensões devidas e não para Joana, em razão do falecimento de seu marido, que era contribuinte.

QUESTÃO: Como advogado de Maria, apresente a peça processual adequada e incidente ao processo já proposto, na defesa dos interesses de Maria.

- o candidato deve apresentar uma oposição interventiva, nos termos do art. 59 do CPC.

- como se trata de uma demanda prejudicial àquela anteriormente proposta, devem estar presentes todos os requisitos da petição inicial, destacando-se que no pólo passivo temos um litisconsórcio necessário formado pelo INSS e Joana.

6) Sílvio — brasileiro, separado judicialmente, advogado, residente e domiciliado em Fortaleza – CE — ajuizou ação revisional de alimentos, com pedido de tutela antecipada, contra Júlia e Carla, menores impúberes, representadas por sua genitora, sustentando que, em sede de ação de separação judicial, foi homologado, em 12/2/2005, acordo de pensão alimentícia às filhas, assumindo o pai, ora requerente, o pagamento do valor correspondente a 5 salários mínimos mensais depositado em conta-corrente. O requerente, que assumiu, ainda, à época da separação judicial, o encargo de manter o plano de saúde para suas filhas, sustenta, na ação revisional, que o valor da contribuição mensal dos alimentos tornou-se excessivamente superior às suas possibilidades financeiras, notadamente em virtude do reajustamento do salário mínimo em índice bastante superior a qualquer índice inflacionário no período. A título elucidativo, foi juntada aos autos uma planilha que comprova que, enquanto o INPC no período de julho de 2004 a abril de 2006 atingiu o patamar de 9,05%, o salário mínimo, em igual período, teve aumento de 34,62%. Alega, ainda, o requerente que sofreu substancial diminuição do seu patrimônio, em virtude da escassez de causas advocatícias sob sua responsabilidade e do empobrecimento dos clientes. Além disso, alega que constituiu nova família, sendo ele o único responsável pelo provimento desta e que dessa união nasceu o seu filho Roberto, o que teria aumentado ainda mais os gastos do requerente, sendo-lhe, portanto, impossível suportar pagar, ainda, o equivalente a 5 salários mínimos, sem ter de passar por privações. Na ação impetrada, o requerente oferece às filhas pensão alimentícia no valor mensal de R$ 1.000,00, reajustável anualmente pela variação do INPC, valor que entende suficiente para a manutenção das alimentadas, mormente se considerada a reciprocidade no dever alimentar. Esclarece, ainda, na ação, que, por ocasião da separação, foi feita a partilha dos bens do casal; que a genitora das autoras possui boa condição financeira, visto que é professora de inglês em escola particular; que as filhas contam, respectivamente, com 6 e 8 anos de idade e encontram-se matriculadas em uma escola particular, cursando o ensino fundamental. Ao final, requer o deferimento do pedido de concessão de antecipação da tutela, para reduzir os alimentos pagos às filhas ao valor mensal de R$ 1.000,00, a procedência do pedido e a condenação das requeridas ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dando à causa o valor de R$ 12.000,00. O juiz determinou a citação das requeridas, na pessoa de sua representante legal, reservando-se para apreciar o pedido de antecipação de tutela após a resposta das rés.

Diante da situação hipotética apresentada, na qualidade de advogado constituído pelas requeridas, redija uma peça processual que promova a defesa em juízo de suas clientes, abordando todas as questões de direito material e processual pertinentes a essa defesa.

QUESTÕES:

1) PARA RESPOSTA: Uma empresa do ramo de telefonia móvel foi citada em ação de conhecimento condenatória por danos morais, em processo que tramita perante uma das varas dos juizados especiais cíveis, proposta por César, assinante dos serviços da ré. No exame da matéria, a empresa demandada descobriu que o demandante lhe deve R$ 3.000,00 referentes a serviços prestados no último semestre e que ainda não foram quitados.

Considerando a situação hipotética descrita, na qualidade de advogado(a) consultado(a) a respeito, discorra sobre a possibilidade jurídica de a empresa demandada formular pedido contraposto a seu favor.

2) PARA RESPOSTA: Pedro, locatário de um veículo automotor de propriedade de Juarez, foi citado, em nome próprio, em ação reivindicatória proposta por Sebastião, na qual este pede, além da restituição do veículo locado, a condenação de Pedro em perdas e danos, honorários de advogado e o ressarcimento das despesas processuais.

Em face da situação hipotética acima descrita, na qualidade de advogado(a) contratado(a) por Pedro, indique a medida processual a ser intentada simultaneamente, em peça autônoma, ou no âmbito da própria contestação, com o objetivo de se prover o pagamento de eventuais perdas e danos em benefício de Pedro, caso haja impossibilidade de cumprimento do contrato de locação ao seu termo final. Além das argumentações fáticas, apresente os fundamentos legais pertinentes ao caso.

3) José foi aprovado em vestibular de instituição particular de ensino superior e, após efetuar a matrícula, recebeu notificação de decisão administrativa que indeferira seu pedido, ao argumento de que não estaria devidamente comprovada a conclusão do ensino médio. Em razão disso, ajuizou ação adequada, alegando estar apto a freqüentar as aulas por já ter concluído o ensino médio. Juntou à inicial os originais das declarações de conclusão do ensino médio já apresentadas à ré. Na sua defesa, a instituição de ensino superior alegou que o indeferimento da inscrição não ocorrera por eventual defeito das declarações, mas pela ausência dos históricos escolares, os quais são documentos necessários à comprovação da conclusão do ensino médio. O juiz condutor do feito conferiu a José a possibilidade de apresentar réplica à contestação, e José informou a seu advogado que não havia conseguido apresentar os históricos escolares porque estes lhe foram negados pela instituição na qual completara o ensino médio.

Considerando a situação hipotética apresentada, diante da necessidade de trazer aos autos as informações constantes do histórico escolar, apresente a solução processual adequada ao problema da retenção desse documento pela instituição de ensino médio, discriminando o modo de encaminhar tal solução, com base nos dispositivos pertinentes do Código de Processo Civil.
GABARITO: José deve, em réplica, requerer a citação da escola para que esta apresente os históricos escolares, e vai se formar uma ação incidental – art. 360 CPC e seg.

4) No tocante à classificação quanto ao conteúdo (ou efeito) da sentença definitiva de procedência do pedido, discorra sobre a distinção entre a ação declaratória incidental, quando proposta pelo réu, e a ação de reconvenção.

Reconvenção: qualquer espécie de pedido / prossegue mesmo sem a ação

ADI: somente pedido declaratório / sempre dependente da ação

Praetorium
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